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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 456, DE 3 DE OUTUBRO DE2025,

Conceder férias regulares a servidora Ana Beatriz da

Silva de Souza.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de t6l9l202l à

1,61912022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora Ana Bêatriz da Silva de Souza, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Contínua/Merendeira, a serem usuÍruídas no

período de lltU2OzS à 2lt2l2i2s.

Art. 2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta,3 de outubro de 2025.

IRACI RA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário OÍicial da AMM.
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PORTÀRIA N9 45', DE 2025 - REVOGA A PORTARIA N9 453,
DE 2 DE OUTUBRO DE 2025.

Revoga a Portaria na 453, de 2 de outubro de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de l4ato
Gíosso, no uso de suas atribuiçóes legais, e

CONSIDERAIiIDO a necessidade de anutar a portaria na 453, de
2 de outubro de 2025, por razôes administrativas supervenientes
que inviabilizam sua eficácia;

RESOLVE:

ÂÉ. 1e Fica revogada a Portarla ns 453, dê 2 dê outubro
dê 2025. que exonerou, a pêdido, a servidora Gabrlela fiihl dê
Souza, ocupante do cargo de Agênte Administrativo, vinculada à
Secretaria Municipàl de Finanças.

ÂÉ. 2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 3 de outubro de 2O25.

IRACI FERREIRÂ DE SOIJZA Prefeita Municipat

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 455, DE 2025 - CONCEDER FÉRIAS
REGULARES A SERVIDORA KEILLY YANI JIMEI,IEZ

cÂRDOSO,

Conceder Íérias regulares a seívidora Keilly Yanilimenez Cardoso.

CONSIDERANDO o recebimento do requeÍimento de Íérias íêgu-
larês protocolado pêlo Departamento de Recursos Humanos.

CO SIDERÂI|DO que a servidora fazjus a refêridâ, adquirida no
peÍíodo de LOnl2O24 à LOl7l2O25.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Gíosso, no uso de suas atribuiçôes lêgais,

RESOLVE:

Art. le Concedeí férias regulaíes a servidora Kêilly Yânl rimênez
Cardoso, lotada na Secretaria Municipal de saúde, ocupantê do
cargo de Contínua/Mer€ndeira, a serem usufruídas no peÍíodo de
6/ro/202s à 4tlu2025,
Art.2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Pretô, 3 dê outubro de 2025.

'RACI 
FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

Registrada nesta Secretaria ê

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA NE 456, DE 2025 - CONCEDER FÉRIAS
REGULARES A SERVIDORÂ AiIA BEATRIZ DA SILVA DE

souza.

ConcederÍérias regulares a se.vidora Anâ Beatriz da Silva de Sou-
zà.

CO SIDERÂ DO o recebimento do requerimento dê Íérias regu-
lares protocolado pelo DepaÍtamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a se.vidora Íaz jus a referida, adquirida no
pêríodo de 16.191202l à LGl9nO22.
A PREFEÍÍA MUIIICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado dê Mâto
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder férias regulares a servidora Ana Bêatrk da Sil-
va dê Souza, lotada na SecretaÍia Municipal de Saúde, ocupante
do cargo de Contínua/Merendeira, a seíem usuÍruídas no período
de 3/U/2o25 à 21t212O23.

Art. 2c Esta Portaria entra êm vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 3 de outubro de 2025.

IRÂCI FERREIR,'\ DE SOUZA

Prefeita Municipal

Rêgistrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA NE 457, DE 2025 . CONCEDER FÉRIAS
REGULARES A SERVIDORA 

'ORDANA 
LIMA SANTOS.

Conceder férias regularês a servidora .lordana Lima Santos.

CO SIDERÀNDO o recebimento do Íequêrimento de férias íegu-
lares protocolado pelo Departamênto de Recursos Humanos.

CO STDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
período de L316'12024 à lll6no25.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato
Gíosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o Concedêr fériôs regulares a servidora Jordana Llmâ san-
tos, lotada na Secretaria Municipal de saúde, ocupante do cargo
de Agente Administrativo, a serem usufruídas no período de 3/1U
2025 à 2t12t2023.

Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedía Preta, 3 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial dâ AMM.
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